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PREFEITURA DE

UmHARES
TRABALHO HONESTO, GRANDE CIDADE

MENSAGEM N°.0059/2007.

Linhares, 20 de novembro de 2007.

excelentíssimo senhor presidente E nobres EDIS:

Submetemos à consideração dessa Augusta Câmara Municipal, o anexo Projeto de
Lei, que dispõe sobre alteração da Lei 268E, de 18/04/2007.

A alteração se faz necessária para adequar a Fundação Faculdades Integradas de
Ensino Superior do Município de Linhares às normas do Ministério da Educação.

Visando atualizar a FUNDAÇÃO FACULDADES INTEGRADAS DE ENSINO
SUPERIOR - FACELI, às normas do Ministério da Educação onde diz. Faculdades
Integradas é um conjunto de Faculdades.

A Instituição FACELI em seu planejamento tem procurado atender a sociedade
linharense, principalmente capacitações voltadas para a demanda regional nas mais diversas
áreas do conhecimento, como as já em andamento para o vestibular FACELI 2008, com os
cursos de graduações em:

Direito, Administração, Pedagogia, Manejo Integrado de Pragas e Doenças em
Planias, Gestão Ambiental e Design de Produtos - Movelaria.

Além de cursos de .extensão, voltados para a comunidade e de pós-graduação
possibilitando os já graduados a se especializarem.

Dentre as alterações propostas, destacamos a criação das Faculdades de:
- Faculdade de Ciências Exatas;
- Faculdade de Ciência Humanas e Naturais;
- Faculdade de Ciência Biológicas e;
- Faculdade de Ciências Jurídicas e Econômicas.

Todas elas integradas a Fundação Faculdades Integradas de Ensino Superior do
Município de Linhares.

Com isto todo curso criado ou em andamento será incorporado a Faculdade da sua
área de conhecimento.

Passamos assim, a ter um "conjunto de Faculdades", integradas a Fundação FACELI.
Tratando-se de matéria de relevante interesse público, solicitamos a Vossa Excelência

e dignos Pares que aprovem a matéria como redigida dando-lhe a tramitação de urgência
prevista na Lei Orgânica Municipal.

Atenciosamente,

Jo|e Carlo/EIias
Pr^eito IVI^nicipal

AV
Goveí"

lador )ones
Mpves 1292 - Centro • Linhares - ES • 29900-902 • Tel.(27) 3372-6800 / 3,7, .Santos • "''^88



PREFEITURA DE

LÊHHARES
TRABALHO HONESTO, GRANDE CIDADE

PROJETO DE LEI N ° 059. DE 20 DE NOVEMBRO DE 2007

Altera dispositivos da Lei N°. 2.683, de
18/04/2007, e dá outras providências.

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES
estado do espírito santo

PROCESSO; 1042 /2007

ABERTURA: 23/11/2007 - 13:14:16

^  - MUNIOPAL OE

descrição. PROVIDENCIAS".

.LUCIANO cunha CABRAL
Assessor Técnico

patrimônio cf. Qyn^
PROTOCOUSTA '

Art. r. O artigo 1°. da Lei n°. 2683, de 18/04/2007, passa a ter a seguinte
redação:

overn:

"Art. 1°. Ficam criados o âmbito da Fundação - FACELI, os

seguintes cargos de provimento em comissão:

I - Diretor Presidente;

II - Diretor Administrativo e Financeiro;

ni - Diretor de Faculdade;
IV - Assessor Técnico;

V - Chefe de Gabinete;
VI - Gerente de Logística e Suprimentos;
VII - Diretor de Relações Institucionais.

Parágrafo único. As atribuições dos cargos de que trata os incisos VI e
VII tio "caput" serão regulamentadas por Portaria do Diretor Presidente/

1292 - Centro • Linhares - ES • 29900-902 • Tei.(27)

,ador Jones aos Santos '2-6800 / 3372-1888 Fax.3372.6842



lâPRBfElTURADE

LINHARES
TRABALHO HONESTO. GRANDE CIDADE

Art. 2°. Fica alterado o Anexo I da Lei n° 2.683/07, passando a vigorar na

forma do Anexo I da presente Lei.

Art. 3°. Fica alterado o Anexo II da Lei n° 2.683/07, passando a vigorar

na forma do Anexo II da presente Lei.

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publieação.

Prefeitura Municipal de Linhares, Estado do Espírito^nto, aos vinte dias
do mês de novembro do ano de dois mil e sete.

José ̂ rlos l^as
Pref^o Mumcipal

GoMef"'
adof

jones
Meves 1292 - Centro • Linhares - ES • 29900-902 • Tei.(27) 3372-6800 / 3,7. .dos Santos ' i;„hares.es.gov-br» pml@linhares.es.gov.br 3372.,

VUWW.i 6842



ANEXO I

&̂ PREFEITURA DE

LINHARES
TRABALHO HONESTO, GRANDE CIDADE

Cargo Vagas Padrão Vencimento

(R$)

Presidente 01 CC-1 5.400,00

Diretor Administrativo e financeiro

j

01 CC-2 3.500,00

Diretor Faculdade 04 CC-2 3.500,00

Diretor de Relações Institucionais 01 CC-2 3.500,00

Assessor Técnico 04 CC-3 2.100,00

Gerente de Logística e Suprimentos 01 CC-3 2.100,00

Chefe de Gabinete 01 CC-3 2.100,00

Prefeitura Municipal de Linhares, Estado do ̂ s^^o Santo, aos vinte dias
do mês de novembro do ano de dois mil e sete

Jo^Carlos Elias

Pr^eito l^nicipal

,ado'

. s Neves, 1292 - Centro • Linhares - ES • 29900-902 • Tei.(27) 3372-6800 / 337,
)ones dos Santo ^ i.nhares.es.gov.br. pml@iinhares.es.gov.br ^^«8 Fax. 3373.

6842



ANEXO II

PREFEITURA DE

LINHARES
TRABALHO HONESTO, GRANDE ODADE

Cargo Quantidade Carga

Horária

Referência Valor (R$)

Coordenador de Curso 06 20 h. FGF-1 2.700,00

Coordenador de Núcleo 08 20 h. FGF-1 2.700,00

Coordenador Colegiado

de Cursos

'  01 20 h. FGF -1 2.700,00

Coordenador de Estágio 03 20 h. FGF-2 2.500,00

Prefeitura Municipal de Linhares, Es
do mês de novembro do ano de dois mil e seti

do Es

Jos arlo

Pr eito

ito Santo, aos vinte dias

mias

ínieipal

AM

adof
jones

1292 - Centro • Linhares - ES • 29900-902 • Tel.(27) 3372-6800 / 3372
.. rrn» hr c ninlrS)linharp«.(><: crni/hr t888dos santos oh»res.es.gov.br • pml@linhares.es.sov.br
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI 1042/2007

"ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI

2.683/07 DE 18/04/07, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS"

Projeto de Lei de autoria do Chefe do Poder Executivo,
visando como dispõe sua ementa alterar dispositivos da lei n°
2.631/07 de 18/04/2007, dando inclusive outras providências.

A alteração proposta se faz necessária para adequar a
Fundação Faculdades Integradas de Ensino Superior do
Município de Linhares às normas do Ministério da Educação.

Registre-se que a FACELI em seu planejamento tem
procurado atender a sociedade linharense, principalmente
capacitações voltadas para a demanda regional nas áreas do
conhecimento, com vistas ao vestibular FACELI 2008.

O Projeto de Lei destacado tem amplo respaldo na Lei
Orgânica Municipal, não existindo qualquer motivação que
impeça seu andamento normal nesta Casa de Leis.

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Centro - CEP: 29900-060 - Tel.: (27) 3371-0877 - Fax: 3371-1280
CNPJ: 01.975.290/0001-51



Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

A votação deverá ser efetivada pelo voto da mairoria
simples, conforme o Art. 180, inciso II do Regimento Interno,
no tange ao processo de votação, deverá ser obrigatoriamente
pelo processo SIMBÓLICO, segundo a ótica do artigO 196.

Assim, ã COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, da
Câmara Municipal de Linhares/ES, reunida com todos seus
membros, após a análise e apreciação do Projeto em destaque,
é de parecer favorável à sua aprovação, por ser Constitucional,
tudo de conformidade com o parecer: da Procuradoria desta
Casa de Leis.

É o Parecer, salvo )^èl|ior juízo ̂ e fossas Excelências.

Plenário "Joaquim Càhnbn", aos e sete dias do mês
de novembro do ano de doisvrnil te sete.-

Pr iden

JOÃO FREIRTS JÚNIOR/^

JADIR RIGOTTI

Relator

JADIRALPOIN

Membro

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Centro - CEP: 29900-060 - Tel.: (27) 3371-0877 - Fax: 3371-1280
CNPJ: 01.975.290/0001-51



Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PARECER DA PROCURADORIA

PROJETO DE LEI 1042/2007

"ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI

2.683/07 DE 18/04/07, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS"

Projeto de Lei de autoria do Chefe do Poder Executivo,
visando como dispõe sua ementa alterar dispositivos da lei n°
2.631/07 de 18/04/2007, dando Inclusive outras providências.

A alteração proposta se faz necessária para adequar a
Fundação Faculdades Integradas de Ensino Superior do
Município de Linhares às normas do Ministério da Educação.

Registre-se que a FACELI em seu planejamento tem
procurado atender a sociedade jlnharense, principalmente
capacitações voltadas para a demanda regional nas áreas do
conhecimento, com vistas ao vestibular FACELI 2008.

O Projeto de Lei destacado tem amplo respaldo na Lei
Orgânica Municipal, não existindo qualquer motivação que
Impeça seu andamento normal nesta Casa de Leis.

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Centro - CEP: 29900-060 - Tel.: (27) 3371-0877 - Fax: 3371-1280
CNPJ: 01.975.290/0001-51



Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

A votação deverá ser efetivada pelo voto da mairoria
simples, conforme o Art. 180, inciso II do Regimento Interno,
no tange ao processo de votação, deverá ser obrigatoriamente
pelo processo SIMBÓLICO, segundo a ótica do artigo 196.

Assim, a PROCURADORIA, da Câmara Municipal de
Linhares/ES, após a análise e apreciação do Projeto em
destaque, é de parecer favorável à sua aprovação, por ser
Constitucional.

É o Parecer, salvo melhor juízo de Vossas Excelências;

Plenário "Joaquim Calmon", aos vinte e sete dias do mês
de novembro do ano de dois mil e sete.

ELDO VALNEIDE VICHI

Procurador

CARLOS ÊSTEVAN FIOROTTI MALAGARNE

Procurador

GEORGE DUARTE FREITAS FILHO

Procurador

Linhares - ES - Av. Augusto Calmon, 1117 - Centro - CEP: 29900-060 - Tel.: (27) 3371-0877 - Fax: 3371-1280
CNPJ: 01.975.290/0001-51



PREFEITURA DE

LINHARES
rRABALHO HONf{'y rO. CiRANOF OOAOC

T.RÍ N°.2683. DE 18 DE ABRIL DE 2007

Cria cargos de provimento em comissão e
funções de confiança, define o vencimento dos
membros da diretoria executiva no âmbito da
fundação FACELI, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LINHARES, ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO Faço saber que a Câmara.Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. r Ficam criados no âmbito da Fundação FACELI os seguintes cargos
de provimento em comissão:

I - Assessor Técnico;
II - Gerente de Logística e Suprimentos
III - Chefe de Gabinete da Presidência

Art. 2°. São atribuições do Assessor Técnico:

Área jurídica:

I - emitir parecer em matéria jurídica submetida a sua apreciação;
II - prestar assessoramento jurídico de natureza não contenciosa às demais

áreas Fundação FACELI;
III - promover a elaboração dos instrumentos relativos a contratos,

convênios, e outros instrumentos congêneres;
IV - estudar e elaborar, em conjunto com os órgãos afins da Fundação e

Prefeitura Municipal, anteprojetos de lei, decretos e regulamentos de interesse da
Fundação; , , r. . ■

W  V - propor ações, .bem como, promover os atos de defesa dos interesses da
Fundação, em juízo ou fora dele; .• j

VI - acompanhar as publicações de natureza jurídica e manter atualizado o
repositório da jurisprudência judiciária e administrativa, especialmente, as ligadas a
atividades-meio e fins da Fundação;

VII - organizar e manter atualizada a coletânea de leis, decretos, portarias,
instruções normativas, livros e outros documentos e publicações forenses de interesse
da Fundação; . ■ . , .r- '

VIII - desenvolver outras atividades de natureza jurídica, especificamente,
de interesse da Fundação, através ̂ ^a anuência e aprovação do Presidente da
Fundação.

I  tc* -. I
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PREFEITURA DE

LIÊUHARES
TRAnAU-iO HOr\/F.STO. GfíAf^OE CHyAOiJ

Área Contábil e Financeira:

I - assessorar o Diretor Presidente nas tomadas de decisão;
II - acompanhar e orientar a execução de atividades, controlando o

cumprimento das metas e cronogramas;
III - orientar e dar suporte técnico nas atividades de natureza financeira,

orçamentária ou extraordinária com repercussões sobre o patrimônio da Fundação;
IV - assessorar os órgãos de controle da Fundação nas atividades de

classificação, registros, e controles de análises e dos atos e fatos de natureza
financeira, de origem orçamentária ou extraordinária com repercussões sobre o
patrimônio da Fundação, de pagamentos e recebimentos, da guarda de valores e do
controle do caixa da Fundação;

V - supervisionar a escrituração contábil sintética, analítica e patrimonial
resultantes ou não da execução orçamentária em todas as suas fases, visando
demonstrar a situação patrimonial;

VI - supervisionar as atividades relativas a recebimento, guarda,
transferências, depósitos e pagamentos de valores pertencentes à Fundação;

VII - verificar e avaliar a correção da escrituração contábil desenvolvida pela
Fundação de acordo com a legislação, os princípios, as convenções e as normas
técnicas;

VIII - assessorar os órgãos de controle nas atividades referentes aos fluxos
de recursos financeiros, orçamentários e extra-orçamentários, administração dos
pagamentos a fornecedores e contratos de fornecimento;

IX - assessorar na elaboração da proposta orçamentária anual, das diretrizes
orçamentárias e do Plano Plurianual de Aplicação, e execução orçamentária e o
acompanhamento financeiro;

X - desenvolver outras atividades de natureza contábil e financeira,
especificamente, de interesse da Fundação, através da anuência e aprovação do
Diretor Presidente da Fundação.

Área Educacional:

I  - assessorar nos estudos e pesquisas atendendo às necessidades da
instituição;

II -orientar sobre a atualização do projeto pedagógico institucional, do
projeto de desenvolvimento da entidade e das diretrizes curriculares nacionais para o
ensino superior e tecnológico;

III - propor recursos didático-metodológicos e estratégias de ação para
melhoria do trabalho pedagógico e do aperfeiçoamento continuado do corpo docente;

IV - analisar os resultados dos instrumentos de avaliação e os resultados do
rendimento do corpo discente, ̂b/etivando propor reformulações e estratégias de
apoio quando necessário; ^

1^ M I inhafPC - FS ** o Tia\/íl^\



<1

■ w

_  PREFEITURA DE

lêêuhares
rfíABALHO HONÍSTO. ííRANOl \.n>Af .,

V - orientar sobre o desenvolvimento das atividades de pesquisa e extensão;

VI - orientar professores sobre a elaboração do plano de ensino, plano de
aula e metodologia utilizada, sugerindo mudanças quando necessário,

VTt desenvolver outras atividades de natureza educacionalespecificamente", detreresse da Fundação, através da anuência e aprovaçao do
Diretor Presidente da Fundação.

Art. 3" São atribulçSes do Gerente de Logística e Suprimentos:

I  implementar ações que funcionem como facUitadoras dos processos

° ' ir."''fornecer subsídios para o planejamento financeiro anual da Fundação e os
planejamentos mensais de atividades relativas à aquisição,

guarl, dlsX^o^e controle de material permanentemente e de consumo para a
'""vf "■ coordenar as atividades relativas a compra, zelando pelo cumprimento das

Vn I'®torfènM a preparação de licitação de contratos para fornecimento de bens
"'vi\rC.^ovTrt'pSronização e a especificação de materiais, a realização deestudos de Lcadoe a programação de compras p^

IX - promover a organizaçao e a manutenção pundação;
— pr:~ " ~ ̂

"afe mlter estoque de materiais em condições de atender ao
consumo dos diversos órgãos; ^^cucão das atividades de recebimento

eonS;cia!Tra^- o, distribuição e controle de materiaisUtilizados nos órgãos da Fundação, controlar as atividades relacionadas a

segurança patrimonial.
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íSSí' PREFEITURA DErncrci i «-/n/-»

LINHARES
TRABALHO HONESTO, GRANDE CIDADE

Art. 4° São atribuições do Chefe de Gabinete da Presidência:

I - Assessorar e secretariar as ações da Presidência, da Direção Acadêmica e
õa Direção A— on

definidas no Regimento Interno da Fundação.

Art. 5" As nomeações dos cargos criados por esta lei, serão de competência
do Diretor Presidente da Fundação.

Art. 6° O vencimento dos cargos referidos no artigo 1° desta Lei, e aquele
fixado no Anexo I.

Art. r O vencimento dos membros da Diretoria Executiva, é aquele fixado
no Anexo I.

Art 8». ™ organização

:r:^ris»titSdação. paJa a; quais não se tenha criado cargo em comtssao.
Art. 9«. As despesas resultantes da a serlbertÕ

no parágrafo f. do arfigo 43 da Lei
n°.4320/64.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Prefeitura Municipal de Linhares, Es
do mês de abril do ano de dois mü e sete.

REGISTRADA E PUBLICADA N

João Pere

Secretário MunVr

SaEspirdo

Earlos as

MuneitoPr

SBQTA

al

to, aos dezoito dias

A, DATA SUPRA,

'níènlto
dministração

e dos RecWsífs í^manos
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ÜF PREFEITURA DE

LHUHARBS
trabalho honesto. GRANOe UOAO..

anexo 1

VENCIMENTO CARGOS EM COMISSÃO

01

Cargo

RS

00

resi dente

00268
CC01

Dire [or Administrativo e Financeiro

00268
CC01

Diretor Acadêmico

00100
CC03

Assessor Técnico

Gerente de Logística e Suprimentos

Oiefe de Gabinete da Presidência

00100
CC01

1.361,00
CC-501

spirito an

Earlos as
Jos

paiMu ClitoPre

Prefeitura Municipal de Linhares. Estado^
do mês de abril do ano de dois mil e sete.

aos dezoito dias
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PREFEITURA DE

ANEXO II

FUNÇÕES GRATIFICADAS

LHUHARES
TRABALHO HONPSIO, OBANDC C\OAOC

FUNÇÃO QUANT. CARGA
HORÁRIA

REFERENCIA VALOR
R$

Coordenador de Curso 03 20 h FGF-1 2.700,00

Coordenador de Pesquisa 01 20 h FGF-3 2.000,00

Coordenador de Extensão 01 20 h FGF-3 2.000,00

Coqi d. De Pós Graduação 01 20 h FGF-4 1.500,00

Cocii-d. Do Núcleo de Pratica
Jurídica

01 20 h FGF-4 1.500,00

Coordenador de Estágio 02 20 h FGF-4 1.500,00

Coordenador do Núcleo de
Aviiliação Institucional 01 20 h FGF-4 1.500,00

Orientador Pedagógico 01 20 h FGF-4 1.500,00

Prefeitura Municipal de Linhares, Esji
do mês de abril do ano de dois mil e sete.

do Pir

^arlos
eito Mui

Jo
Pr

Santo, aos dezoito dias

lias
icipal


